
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15890-000- FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NtlMERO 1.969, DE 10 DE AGOSTO DE 1.995 

Dispõe sobre criação de cargos es 

tatutários para serem providos me 

diante concursos 'públicos realiza 

dos. 

MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Muni­

cípio de Uchoa, Estado de São Paulo,no uso de suas atribuições 

legais, 

Tendo em vista a necessidade dos serviços­

e o interesse da administração pública. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10 .. - Ficam criados no Q1,1adro de Pe~ 

soal Permanente desta Prefeitura e dentro do Regime Jurídico Esta 

tutário, os seguintes cargos, para provimento mediante concursos­

públicos realizados, a saber: 

05 (cinco) cargos de ATENDENTE, referência inicial 03; 

02 (dois) cargos de JARDINEIRO; referência inicial 05. 

Artigo 20. - As despesas decorrentes da no­

meação e respectiva remuneração, correrão por conta de verbas pro 

prias do orçam~nto municipal. 

Artigo 3Q. - Esta lei entrará em vigor na -

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 10 dias­

domes de agosto do ano de 1.995 . 

. .JUu~~}.::7::-::::-:_ -
MAR MAZZI 

p 

livro de Leis e, em seguida p~ 

blicado por afixação na ata supra. 
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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NtlMERO 1.969, DE 10 DE AGOSTO DE 1.995 

Dispõe sobre criação de cargos es 

tatutários para serem providos me 

diante concursos 'públicos realiza 

dos. 

MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Muni­

cípio de Uchoa, Estado de São Paulo,no uso de suas atribuições 

legais, 

Tendo em vista a necessidade dos serviços­

e o interesse da administração pública. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 •. - Ficam criados no Quadro de Pe~ 

soal Permanente desta Prefeitura e dentro do Regime Jurídico Esta 

tutário, os seguintes cargos, para provimento mediante concursos­

públicos realizados, a saber: 

05 (cinco) cargos de ATENDENTE, referência inicial 03; 

02 (dois) cargos de JARDINEIRO; referência inicial 05. 

Artigo 29. - As despesas decorrentes da no­

meaçao e respectiva remuneração, correrão por conta de verb~s pro 

prias do orçamento municipal. 

Artigo 39. - Esta lei entrará em vigor na -

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 10 dias­

do mês de agosto do ano de 1.995. 

MAR_j!44i.*'~8:;;:::--::MA::Z:.Z~I 
pm:,~.,,-,f, 

livro de Leis e, em seguida p~ 

blicado por afixação na 

SECRETÃRIA DA PREFEITURA 


